
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

PARECER SJRJ 1756983

Srª. Diretora da Secretaria Geral,

Trata-se de procedimento licitatório, com fulcro na Lei nº 14.133/21, Lei nº
12.846/2013, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e nos
Decretos nº 3.555/2000, nº 10.024/2019 e nº 11.462/13, para aquisição de equipamentos, pelo Sistema de
Registro de Preços, com validade de 1 ano, em consonância com as justificativas, Formulário de Estudos
Técnicos Preliminares SJRJ nº 1736864 e Termo de Referência nº 457 (1737024), elaborados pela
Subsecretaria de Contratações e Material.

Frise-se que a pertinência do objeto em epígrafe já foi avaliada pela Administração,
tendo sido aprovada sua continuidade e registrado o código identificador ID.158, conforme informado no
Formulário de Estudos Técnicos Preliminares SJRJ nº 1736864. 

O Formulário de Análise de Risco  (1737004) apresenta como riscos falha no
atendimento à demanda de equipamentos, em virtude da falta dos itens necessários, com nível de risco
BAIXO.

O Formulário de Estudos Técnicos Preliminares SJRJ nº 1736864 apresenta as seguintes
informações:

 
01. IDENTIFICADORES E OBJETO:
ID da Programação: 158
Objeto: Aquisição de equipamentos I - 2026, pelo Sistema de Registro de Preços, com
vigência de 1 ano
 
02. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
Atendimento da demanda de equipamentos (refrigerador, frigobar e carrinho para
transporte de volumes), para suprir a necessidade atual e futura dos diversos setores,
durante a vigência da contratação, bem como, para substituição de equipamentos
obsoletos e danificados. 
Os refrigeradores destinam-se à conservação de alimentos nos setores administrativos e
judiciários, já o uso do frigobar é nos Gabinetes de Magistrados.
Os carrinhos são utilizados para realizar o carregamento, descarregamento,
movimentação de volumes, mercadorias e processos entre setores da SJRJ e nos
almoxarifados exigindo menor esforço físico dos operadores e maior produtividade
[...]
 
04. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:
4.1 Contrato não Continuado/Pronta Entrega/RP
4.1.1 Critérios de Dimensionamento:
Considerados os quantitativos necessários para atendimento da demanda por
equipamentos durante a vigência da contratação inclusive substituição de equipamentos
obsoletos/danificados.
4.1.2 Quantidades:
- Refrigerador: 10 unid.
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- Frigobar: 20 unid.
- Carrinho para transporte: 50 unid.
[...]
 
06. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
A solução será viabilizada através da aquisição dos equipamentos necessários com a
celebração de ata(s) de registro de preços para permitir o atendimento das demanda
imediatas e futuras que possam surgir durante a vigência da contratação.
6.1 Ciclo de vida: Mais de 1 ano
6.1.1 Caráter da despesa deste objeto: Definitivo
Pagamento integral dentro do exercício: Sim. Pagamentos a serem realizados no mesmo
Exercício dos empenhos emitidos.
Necessidade de formação de lote por motivos técnicos: Não
Necessidade técnica de indicação de marcas/fabricantes específicos: Não
 
07. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS ESPERADOS:
- Disponibilização de equipamentos para a demanda institucional
- Substituição de equipamentos obsoletos/danificados
- Renovação de equipamentos, contribuindo para melhora da infraestrutura necessária
para as atividades administrativas e jurisdicionais da SJRJ
 
08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA
CONTRATAÇÃO:
Sem necessidade de parcelamento da contratação.
 
09. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:
9.1 Necessidade de oitiva das áreas envolvidas: Sim
Não se aplica
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
Sem contratações correlatas e/ou interdependentes.
 
11. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:
- Os produtos a serem fornecidos devem preferencialmente adotar materiais, tecnologias
e insumos de origem nacional, e considerar práticas sustentáveis na sua
fabricação, optando, quando viável, no todo ou em parte,  por material reciclado,
atóxico e biodegradável proporcionando menor impacto sobre recursos naturais e maior
eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia, e uso de materiais
recicláveis nas embalagens.
- Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Manual de Sustentabilidade do
Conselho da Justiça Federal, como a exigência de Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - Selo ENCE A, e o CTF/IBAMA.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS:
Os critérios de sustentabilidade contribuem para preservação de recursos naturais, e a 
SJRJ deve observar a devida destinação das embalagens e dos equipamentos no seu
processo de descarte após a sua vida útil.

13. CONTRATAÇÃO ANTERIOR/PROCESSO ADMINISTRATIVO:
- Refrigerador: SEI 0019628-59.2025.4.02.8001 - R$ 2.890,00
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- Frigobar: SEI 0004386-60.2025.4.02.8001 - R$ 1.147,20
- Carrinho para transporte: JFRJ-EOF-2015/423 - R$ 333,16 (contratação antiga)
 
14. PARECER CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
Considerando a necessidade da compra dos equipamentos, as informações constantes no
presente documento, e a definição de objeto caracterizado por especificações usuais
praticadas no mercado com padrão de desempenho e qualidade objetivamente definidos
no termo de referência, conclui-se s.m.j., pela viabilidade da aquisição, sendo
importante para atender às demandas da Instituição.

 
Consta a juntada do Dimensionamento do Objeto a ser Contratado (1737093),

identificando os critérios adotados para o dimensionamento.

Consta juntada da pesquisa de preços e do Mapa Comparativo de Preços, elaborados pela
Assessoria de Governança de Licitações e Contratações/SCM (1745591).

A Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças manifestou-se a respeito da
disponibilidade orçamentária, conforme Despacho SJRJ 1746123:

 
De ordem, considerando que se trata de aquisição pelo sistema de registro de preços,
sugiro o prosseguimento.
Informo que cada solicitação de empenhamento fica condicionada à verificação prévia
de disponibilidade orçamentária pela SOF, cuja despesa fica vinculada à cota da SCM,
referente ao ID 158-SCM.
Apresento a classificação econômica da despesa para análise pela SEACO:
- Ação: JC - 168.312 
- Elemento de Despesa: 4.4.90.52.12 

 
A Seção de Orientação e Conformidade Contábil informou que a classificação

orçamentária indicada pela Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças encontra-se em
consonância com a orientação da Secretaria do Tesouro Nacional, conforme Informação SJRJ 1746721.

No que tange às minutas de EDITAL (1750807) e de ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS (1755628), cumpre informar que atendem aos dispositivos legais em vigor, com fulcro na Lei nº
14.133/21, Lei nº 12.846/2013, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº
147/2014, e nos Decretos nº 3.555/2000, nº 10.024/2019 e nº 11.462/13. No entanto, sugerimos a seguinte
adequação:

EDITAL (1750807))
- Subitem 11.6.1 – retificar a expressão "sanções previstas no item 11 – Das

Penalidades do presente Edital" por "sanções previstas no item 14 – Das Penalidades do presente
Edital".

Em face do exposto, entendemos não haver óbice ao prosseguimento da SEC em pauta,
com vistas ao início do devido torneio licitatório, observada a sugestão contida neste Parecer.

 

 

DENISE VIEIRA

SUPERVISORA

SEÇÃO DE ANÁLISE JURÍDICA DE PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÕES/SJA

 

 

MÁRCIA MARIA CORÊA DOS SANTOS
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ASSESSORA DE ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES

SUBSECRETARIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIA MARIA CORREA DOS SANTOS , Assessora,
em 11/05/2026, às 16:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DENISE VIEIRA, Supervisora, em 11/05/2026, às 16:47,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1756983 e o
código CRC 73B2ED22.
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